
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N.º 161/2021

Pretende  o Exmo. Sr. Vereador Vitor Tadeu Camilo de carvalho, através do Projeto de
Lei  nº  161/2021,  dispor  sobre  o  atendimento  prioritário  em  estabelecimentos  públicos  ou
privados de saúde do Município de Caçapava a pacientes diabéticos na realização de exames
médicos e laboratoriais que exijam jejum total ou parcial.

Justificou-se a apresentação do presente sob o argumento de que o jejum prolongado
em  pacientes  que  possuem  diabetes  tipo  I  ou  II  pode  ser  muito  sacrificante,  caso  haja  a
necessidade  de  espera  prolongada  de  atendimento,  o  que  pode  causar  diversos  sintomas
prejudiciais a eles.

A  i.Procuradora  Jurídica,  desta  Casa  de  Leis,  opinou  pela  legalidade  e
constitucionalidade  do  projeto  em  tela,  com  considerações  no  sentido  da  necessidade  do
projeto estar acompanhado de estudos demonstrativos que apontem a real necessidade da
concessão da prioridade pretendida.

Pois bem.
O  tema ventilado na propositura  dispõe sobre assunto  de interesse  local,  portanto,

matéria sobre a qual compete ao Município legislar, consoante o disposto no art. 30, inciso I, da
Constituição Federal e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à iniciativa para sua propositura,  observo que não se trata  de matéria  cujo
intento deva partir privativamente do Poder Executivo.

Isso porque, o assunto em questão não está disposto no rol taxativo do art.41,  da  Lei
Orgânica Municipal nº 01/1990, o qual prevê as matérias cuja competência para iniciativa dos
Projetos de Lei são exclusivas do Poder Executivo. Senão vejamos:

Art.  41  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  dos  projetos  de  Lei  que
disponham sobre:
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos, na administração direta ou indireta,
bem como a fixação e aumento de remuneração;
II  -  organização administrativa, orçamentária e serviços públicos;  Inciso alterado pela
Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997
III  -  servidores  públicos  do  Município,  seu  Regime  Jurídico,  provimento  de  cargos,
estabilidade, aposentadoria e pensões.
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Assim, por exclusão, a iniciativa dos projetos de lei que não são de exclusividade do
prefeito, poderão se dar através de qualquer vereador.

Ressalta-se que a presente propositura é conveniente e oportuna, tendo em vista que o
que  se  pretende  na  presente  proposta  é  a  adequação  na  ordem  de  chamada,  a  fim  de
assegurar o atendimento prioritário aos mais necessitados. 

Desta  feita,  porque  o  projeto  trata  de  matéria  de  interesse  local  e  não  usurpa  a
competência  privativa  do chefe  do  Poder  Executivo,  além de  ser  conveniente  e  oportuno,
entendo que a propositura é legal e constitucional.

No tocante ao aspecto gramatical e lógico, sou do parecer de que o projeto vá à sanção
e promulgação, de acordo com a redação original.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2021.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vice-Presidente e Relator(a)

Yan Lopes de Almeida
Presidente

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
Membro

2
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/camaracacapava/autenticidade 
com o identificador 320039003900330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


		2021-11-24T16:32:52-0300


		2021-11-24T17:19:34-0300


		2021-11-25T14:23:42-0300




